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DECrETO NE Nº 12, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 815 de 4 de dezembro 
de 2019, da Prefeita Municipal de São João do Paraíso, 
que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas 
do município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 815, de 4 de dezembro de 2019, da Prefeita 
Municipal de São João do Paraíso, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afe-
tadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 4 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 13, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 82, de 3 de dezembro 
de 2019, do Prefeito Municipal de Engenheiro Caldas, 
que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas 
do município afetadas por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município, no dia 2 de dezembro, 
causaram os danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da Administra-
ção Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos e materiais, os prejuízos 
econômicos públicos;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência;

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 82, de 3 de dezembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de Engenheiro Caldas, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afeta-
das por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 3 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 14, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 65 de 25 de novembro 
de 2019, da Prefeita Municipal de Itacarambi, que decla-
rou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 65, de 25 de novembro de 2019, da Prefeita 
Municipal de Itacarambi, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de novembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 15, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 354 de 25 de novem-
bro de 2019, do Prefeito Municipal de Juramento, que 
declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 354, de 25 de novembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de Juramento, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de novembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 16, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 40, de 18 de dezembro 
de 2019, do Prefeito Municipal de verdelândia, que decla-
rou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 40, de 18 de dezembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de verdelândia, que declarou SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso xxv, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso I, c/c o 
art . 60, ambos da Lei n . 14 .310, de 19 de junho de 2002, sob os funda-
mentos do Despacho Administrativo em recurso Disciplinar/Protocolo 
n . 156/19, nega provimento ao recurso interposto pelo n . 151 .413-2, Sd 
Pm Bruno Eduardo ribeiro, do 36º BPm, mantendo a sanção disci-
plinar de demissão aplicada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar 
do Estado de Minas Gerais no bojo do Processo Administrativo Dis-
ciplinar instaurado pela portaria de PAD n . 104 .325 - CPM, de 10 de 
março de 2017, pela prática da conduta prevista no art . 13, inciso III 
c/c o art . 64, II, parágrafo único, inciso III, todos do Código de Ética e 
Disciplinar dos Militares de Minas Gerais - CEDM .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

Pela Junta comercial do Estado de minas Gerais

Pelo Plenário de vogais da Junta comercial do Estado de minas 
Gerais

nomeia, nos termos dos arts . 10, 11 e 12 da Lei Federal nº 8 .934, de 18 
de novembro de 1984, do art . 12, I, do Decreto Federal nº 1 .800, de 30 
de janeiro de 1996, observado o Decreto nº 47 .689, de 26 de julho de 
2019, como vogais da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, para 
mandato de 2019-2023: 
Pela Associação Comercial e Empresarial de Minas Gerais 
- ACMINAS:
vogal: CLEIDEr GOMES FIGuEIrOA;
Suplente: DALMAr DO ESPÍrITO SANTO PIMENTA;
Pela Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Minas Gerais 
- FCDL-MG:
vogal: JOSÉ EDuArDO FrEITAS MENDES .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

no uso de suas atribuições, designa o servidor ao qual está atribuída a 
chefia do Gabinete para responder pela função e atribuições, próprias 
e delegadas, de Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Infra-
estrutura e Mobilidade, em seus afastamentos legais e regulamentares, 
durante o exercício de 2020, sem prejuízo de suas atribuições .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

Pela Agência reguladora de Serviços de Abastecimento de água e 
de Esgotamento Sanitário do Estado de minas Gerais

no uso de suas atribuições, designa GuStAvo BAtiStA DE 
mEDEiroS, MASP 752668-4, titular do cargo de provimento em 
comissão DAI-36 Ar1100013, para responder pela Diretoria-Ge-
ral da Agência reguladora de Serviços de Abastecimento de água e 
de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais, no período de 
17/01/2020 a 24/01/2020 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

ANuLA o ato de nomeação judicial de Jussara Maria de Oliveira 
Siqueira, CPF 071.425.826-18, publicado no Diário Oficial dos Poderes 
do Estado, em 17 de dezembro de 2019, no que se refere ao concurso 
público regido pelo Edital SES nº 02/2014, da Secretaria de Estado de 
Saúde, por motivo de duplicidade, tendo em vista ato publicado em 14 
de dezembro de 2019 .

em cumprimento à decisão proferida no Mandado de Segurança nº 
1 .0000 .19 .173298-1/000, retifica em caráter precário, o ato de nomea-
ção judicial, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 29 
de agosto de 2019, de Sane Maria de Araújo, CPF: 716 .635 .686-34, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SES Nº 02/2014, 
da Secretaria de Estado de Saúde, retroagindo seus efeitos legais a par-
tir de 25 de setembro de 2019, data da sua posse .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200117213936014.


